
Resolur..ão n. 1-72 
, Denomina "Sala Tiradentesro- ·uma.

_, das- dependência-s do Palácio _'\nchjeta. 
- · T.A.: Câmara . Municipat.I:·de São Paulo re .. 
·solve:···:···;_:-:.; .. ·._. -·:- • '·:._;· -.:- .. :. · ·.·.,;. 

:. Art. i.o. - Pa.s.s.a a denominar-se :·~'Sa1a 
Tiradentes" a · Sala de R-euniões da Pre2.i .. 
dência da Câmara.- ... 
_ ·... Art. 2.o. - Em dia previamente õesfg_ 

,·na.do ~erã inaugurada a placa denominativa, 
q4e será, afixada no frontispício da Sala. 
. . § .único -· A placa denominativa a que 
se refere o . presente artigo, será proãuz.!d.'\. 
em bronze, ~medbdo aproxima.damente 0,451: 
0,25 metros, .e conterá os seguintes dizeres: 

·: :··:~~=)~~i:%: :< SALA TmÃnENTES ·~,~?l:t~·-
-Ao:::·MARTIR DA I-NDEPENDltNCIA; GF.:.A
TID.AO . .ETERNA -DOS BRASILEffi.OS ·DE 

~~l~::~~~-~~:\~·~:.•~.~::.·_._'' . SAO PAULO ···~:::é;.'_:·:. • · 
- -- ._ . . - . •: .. ~.:~--- .. 

• :·:.; . ·Art.: A.o ·- . As àespesa.s · decorrentes da 
, -exec~çi?..o -da presente Resoluçã.o correrão por 

conta-· dos -recursos provenient,es da . verba. 
0101Al40~00 .~ :M:ate:rial Permanente,·do or-
·çamento. vigente .. _ . ·. _ .. 
···: :·A.rt .5.o ..:_ Esta. Resolucão ·entrará en.1 
vigor na ~ dat.a de sua publiéação, .revogadas 
·as disposiçõe.cs .em::..contrário. · ... 

·.·- ·Cámara Municipal de São Paulo, 28 ·de 
.março de 1972. :_ 
.. ·' :; b ·Presidente. Carlos Eduardo · Sampa.io 
, Dõr..a. :.~ ·· · · .. ··· .. '- · ··· · · 
::. · PUblicada na Diretoria Geral da Câmara 
·Mtmicipal de· São Pa.ulo, em 28 de. mar ;o 
:de-_;-J972~ · · · 

~.+:'O ·Diretor Geral, Elias Sbammass~ . -~;· .• : :.. .. .. . . 




